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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO No 34/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE AREIA 
BRANCA E, DO OUTRO, COMERCIAL JACARANDÁ 
EIRELI - EPP FUNDAMENTADO NO PREGÃO 
PESENCIAL No 02/2018. 

O MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o n° 13.100.995/0001-04, localizado 
à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n°, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, 
advogado, portador do RG no 3.271.129-8 SSP/SE e do CPF no 036.219.265-00, residente e 
domiciliado em Areia Branca/SE; e a empresa COMERCIAL JACARANDÁ EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ sob o n° 28.922.056/0001-12, estabelecida na Avenida K, no 481, Conj. Marcos Freire III, 
Nossa Senhora do Socorro/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo Sr. JOÃO LUIZ SILVA MARQUES, portador do R.G. no 579.024 SSP/SE e do CPF n° 
266.600.595-04, tem justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, acordo com 
as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93).  
O presente Contrato tem por objeto a aquisição e o fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios, para a alimentação escolar, destinados aos alunos do Ensino Fundamental, AEE, Pré 
Escolar, Creche, Mais Educação e EJA, durante o exercício 2018, de acordo com as especificações 
constantes do Edital de Pregão n° 02/2018 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo 
com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do 
presente instrumento para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II, da Lei n°  
8.666/93).  

O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55,  
inciso III, da Lei n° 8.666/93).  

Os gêneros alimentícios serão fornecidos nos preços e quantidades constantes na 
planilha a seguir, perfazendo o presente termo um valor total de R$ 394.567,07 (trezentos e 
noventa e auatro mil uinhentos e sessenta e sete reais e sete centavos). 

ITEM PRODUTO UNID. MARCA QTD. 
V. 

UNIT. 
(R$) 

V. TOTAL 
(R$) 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO 
(EMB. com  400 GRAMAS) - Solúvel, obtido 
pela mistura do cacau em pó solúvel, 
açúcar, maltodextrina, leite em pó e/ou 
soro. Constituído de pá fino e homogêneo 
. ' 
isento de soja ou farinha, sujidades e 
materiais estranhos, admitindo teor de 
umidade máxima de 3%. Acondicionado em 
pacote de polietileno, recipiente de 
polietileno ou de folha de flandres, íntegro, 

PT Fabise 1.709 2,95 5.041,55 
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resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 400g de peso líquido. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto e 
número do registro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 01 ano a 
partir da data de entrega. Entregar em 
caixa com 24 unidades de 400g. 

4 

AMIDO DE MILHO (EMBALAGEM EM CAIXA 
DE PAPELÃO com 200G). Deverá constar na 
embalagem, de forma legível, a 
composição, os dados do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade 12 (doze) 
meses a partir da data de entrega. Entregar 
em caixa de papelão, fechadas com fita 
adesiva, com 12 unidades de 200g. 

UM Kimimo 560 1,95 1.092,00 

8 

BEBIDA LÁCTEA COM POLPA DE FRUTA, 
RESFRIADA, SABOR MORANGO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1L - O produto 
deverá ser embalado em sacos plásticos 
íntegros, hermeticamente fechados, 
contendo 01L. Deverá constar na 
embalagem, de forma legível, a 
composição, os dados do fabricante, data 
de fabricação e o prazo de validade no 
recebimento correspondente a, no mínimo, 
1/3 do prazo total de validade. 

LT Fontini 2.432 2,39 5.812,48 

11 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER (EMB. com  400G) - O produto 
deverá conter farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, margarina, extrato de malte, soro 
de leite em pó, amido, sal refinado, 
fermento biológico, bicarbonato de sódio, 
estabilizante lecitina de soja, aromatizante. 
O produto contém glúten. Deverá ser 
acondicionado em saco plástico 
transparente fechado hermeticamente. 
Deverá constar impresso na embalagem, 
de forma legível, a composição, os dados 
do fabricante, data de fabricação e o prazo 
de validade no recebimento correspondente 
a, no mínimo, 06 meses a partir da data de 
fabricação. Entregar em caixa de papelão, 
fechadas com fita adesiva, com 20 pacotes 
de 400g. 

PCT Fabise .6.640 2,23 14.807,20 

12 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER INTEGRAL (EMB. com  400G) - O 
produto deverá conter farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fálico, fibra de 

PCT Vitarella 80 4,00 320,00 

2 
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trigo ou farelo de trigo, açúcar, gordura 
vegetal, soro de leite em pó, emulsificante 
lecitina de soja, amido de milho, sal 
refinado, fermento biológico e fermento 
químico, bicarbonato de sódio e extrato de 
malte. O produto contém glúten. Deverá 
ser acondicionado em saco plástico 
transparente fechado hermeticamente. 
Deverá constar impresso na embalagem, 
de forma legível, a composição, os dados 
do fabricante, data de fabricação e o prazo 
de validade no recebimento correspondente 
a, no mínimo, 06 meses a partir da data de 
fabricação. Entregar em caixa de papelão, 
fechadas com fita adesiva, com 20 pacotes 
de 400g. Deverá constar impresso na 
embalagem, de forma legível, a 
composição, os dados do fabricante, data 
de fabricação e o prazo de validade no 
recebimento correspondente a, no mínimo, 
06 meses a partir da data de fabricação. 

15 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO (PACOTE COM 
250G) - Deverá ser apresentado em 
embalagem plástica aluminizada, 
hermeticamente fechada por 
termossoldagem na vertical e na horizontal 
com peso líquido de 250 gramas. Deverá 
constar impresso na embalagem, de forma 
legível, os dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade mínimo de 
12 meses, a partir da data de fabricação. 
Deverá apresentar o selo de pureza ABIC. 
Entregar em fardo de polietileno 
transparente ou caixa de papelão ondulada, 
contendo 05 a 10 Kg de peso líquido, 
fechado com fita adesiva 

KG Puro 40 17,50 700,00 

16 

CARNE BOVINA DE 18  QUALIDADE TIPO 
ACÉM SEM OSSO, CONGELADA (EMB. com  
10-15 KG) -, Deverá ser apresentada 
congelada, sem osso, com pouca gordura 
aparente, sem pele, embalada a vácuo em 
filme de polietileno de alta densidade com 
peso de 10-15 Kg, constando o SIF ou SIE. 
Deverá apresentar no rótulo as informações 
do produto, marca do fabricante, data do 
empacotamento e prazo de validade. O 
produto deverá ser INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF ou 
SIE). O produto deverá ter prazo de 
validade não inferior a 05 meses a contar 
da data do empacotamento no momento do 
recebimento. O produto deverá ser 

KG Master boi 9.300 12,85 119.505,00 

3 
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transportado em veículos isotérmicos ou 
em caixas de isopor, de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. Entregar em 
caixa de papelão reforçada de 10 a 30 kg. 
(ampla participação) 

17 

CARNE BOVINA DE ia  QUALIDADE TIPO 
ACÉM SEM OSSO, CONGELADA (EMB. com  
10-15 KG) -, Deverá ser apresentada 
congelada, sem osso, com pouca gordura 
aparente, sem pele, embalada a vácuo em 
filme de polietileno de alta densidade com 
peso de 10-15 Kg, constando o SIF ou SIE. 
Deverá apresentar no rótulo as informações 
do produto, marca do fabricante, data do 
empacotamento e prazo de validade. O 
produto,  deverá ser INSPECIONADO PELO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA (SIF ou 
SIE). O produto deverá ter prazo de 
validade não inferior a 05 meses a contar 
da data do empacotamento no momento do 
recebimento. O produto deverá ser 
transportado em veículos isotérmicos ou 
em caixas de isopor, de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. Entregar em 
caixa de papelão reforçada de 10 a 30 kg. 
(cota de até 25%, nos termos da LC 
123/06, art. 48, inc. III) 

KG Mas ter boi 3.100 12,85 

_ 

39.835,00 

18 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 20  QUALIDADE 
TIPO PATINHO, CONGELADA, (EMB./ 
500G). Deverá ser apresentada congelada, 
embalada a vácuo em filme de polietileno 
de alta densidade com peso de 500g, 
constando o SIF ou SIE. Deverá apresentar 
no rótulo as informações do produto, marca 
do fabricante, data do empacotamento e 
prazo de validade. O produto deverá ser 
INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). O produto 
deverá ter prazo de validade não inferior a 
05 meses a contar da data do 
empacotamento no momento do 
recebimento. O produto deverá ser 
transportado em veículos isotérmicos ou 
em caixas de isopor, de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. Entregar em 
caixa de papelão reforçada de 05 a 12 kg. 
(ampla participação) 

KG Fortboi 8.790 6,10 53.619,00 

19 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 20  QUALIDADE 
TIPO PATINHO, CONGELADA, (EMB./ 
500G). Deverá ser apresentada congelada, 
embalada a vácuo em filme de polietileno 
de alta densidade com peso de 500q, 

KG Fortboi 2.930 6,10 17.873,00 

4. 
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constando o SIF ou SIE. Deverá apresentar 
no rótulo as informações do produto, marca 
do fabricante, data do empacotamento e 
prazo de validade. O produto deverá ser 
INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). O produto 
deverá ter prazo de validade não inferior a 
05 meses a contar da data do 
empacotamento no momento do 
recebimento. O produto deverá ser 
transportado em veículos isotérmicos ou 
em caixas de isopor, de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. Entregar em 
caixa de papelão reforçada de 05 a 12 kg. 
(cota de até 25%, nos termos da LC 
123/06, art. 48, inc. III) 

20 

CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 
COM PROBIOTICO, MULTICEREAIS (CAIXA 
COM 12 UNIDADES DE 230G) - Multicereal 
infantil, com probiótico e nutrientes 
essenciais como Zinco, Vitamina A, 
Vitamina C e Ferro de melhor absorção. 
Acondicionado em embalagem não 
transparente de 230g, hermeticamente 
fechada e íntegra. Deve constar impresso 
na embalagem ou rótulo, de forma legível, 
as informações nutricionais, os dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, no qual deverá constar com no 
mínimo 05 meses a partir da data de 
entrega. Entregar em caixa de papelão 
ondulada, contendo 12 unidades com 230g, 
fechada com fita adesiva plastificada. 

CX Fortlon 96 26,80 2.572,80 

23 

CORTE DE FRANGO TIPO COXA E 
SOBRECOXA CONGELADO (EMB. 01-05KG) 
- É a parte da ave abatida (coxa e 
sobrecoxa) em estabelecimento sob 
inspeção oficial, com idade aproximada de 
oito semanas, apresentando pele completa 
e ausência de: penas, penugens, 
perfurações, coágulos, ossos quebrados, 
partes faltosas, queimaduras por 
congelamento, bolores e limo na superfície. 
Deve apresentar coloração normal e 
uniforme, evisceração completa, 
escaldamento normal e gordura não 
rançosa. O produto não deverá conter 
presença de cristais de gelo. Deverá ser 
apresentada congelado, embalado a vácuo 
em filme de polietileno de alta densidade 
com peso de 01 a 05Kg, constando o SIF ou 
SIE. O produto, na entrega, deverá ter 

KG Granjeiro 9.660 5,50 53.130,00 
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prazo de validade não inferior a 05 meses a 
contar da data do empacotamento. O 
produto deverá ser transportado em 
veículos isotérmicos ou em caixas de 
isopor, de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. Entregar em caixa de papelão 
reforçada de 15 a 20 kg. (ampla 
participação) 

24 

CORTE DE FRANGO TIPO COXA E 
SOBRECOXA CONGELADO (EMB. 01-05KG) 
- É a parte da ave abatida (coxa e 
sobrecoxa) em estabelecimento sob 
inspeção oficial, com idade aproximada de 
oito semanas, apresentando pele completa 
e ausência de: penas, penugens, 
perfurações, coágulos, ossos quebrados, 
partes faltosas, queimaduras por 
congelamento, bolores e limo na superfície. 
Deve apresentar coloração normal e 
uniforme, evisceração completa, 
escaldamento normal e gordura não 
rançosa. O produto não deverá conter 
presença de cristais de gelo. Deverá ser 
apresentada congelado, embalado a vácuo 
em filme de polietileno de alta densidade 
com peso de 01 a 05Kg, constando o SIF ou 
SIE. O produto, na entrega, deverá ter 
prazo de validade não inferior a 05 meses a 
contar da data do empacotamento. O 
produto deverá ser transportado em 
veículos isotérmicos ou em caixas de 
isopor, de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. Entregar em caixa de papelão 
reforçada de 15 a 20 kg. (cota de até 
25%, nos termos da LC 123/06, art. 
48, inc. III) 

KG Granjeiro 3.220 5,50 17.710,00 

26 

FARINHA DE MILHO FLOCADA (EMB. com  
500G) - Alimento obtido a partir de grãos 
de milho, desgerminados e submetidos aos 
processos de maceração, secagem, 
moagem, peneiração e laminação 
adequadas, obedecidas às boas práticas de 
manufatura. Deverá ser enriquecida com 
ferro e ácido fálico. O produto não contém 
glúten. Deverá ser acondicionada em 
embalagem hermeticamente fechada, com 
peso líquido de 500 gramas. Entregar em 
fardo de polietileno transparente fechado 
com fita adesiva plastificada com peso 
líquido de 10 kg a 15 kg. 

KG Mareta 1.600 1,85 2.960,00 

31 
FILÉ DE MERLUZA CONGELADO (EMB. 05 A 
10KG) - Filé de peixe é a parte comestível 

KG Costa Sul 1.040 23,50 24.440,00 



LT Fontini 1.840 3,49 6.421,60 
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obtida através do fatiamento paralelo à 
espinha dorsal do peixe fresco, sem a 
presença de ossos. Tipo filé de peixe 
Merluza, cortes congelados, íntegros, 
limpos, eviscerados, manipulado sob 
rígidas condições de higiene, livres de 
espinhas, pele, cartilagem e resíduos de 
vísceras. O produto deverá apresentar-se 
com todo o frescor da matéria prima 
convenientemente conservada; deverá 
estar isento de toda e qualquer evidência 
de decomposição, manchas, coloração 
distinta à normal para a espécie 
considerada. Deverá apresentar odor, 
sabor, cor e textura característico do 
produto. Deverá seguir os padrões que 
estabelece a RISSPOA / Portaria MAPA No 
185 de 13/05/1997. O produto deverá ser 
transportado em veículos isotérmicos ou 
em caixas de isopor, de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. Deverá 
constar impresso no rótulo do produto, de 
forma legível, data de empacotamento, 
prazo de validade, no do registro do órgão 
fiscalizador, no do lote, data de validade de 
no mínimo 03 meses a contar da data de 
entrega do produto. 
IOGURTE SABOR MORANGO, RESFRIADO 
(EMB. com  01L) - Leite fermentado 
adicionado ou não de outras substâncias 
alimentícias, obtido por coagulação e 
diminuição do pH do leite, ou leite 
reconstituído, adicionado ou não de outros 
produtos lácteos, por fermentação láctica 
mediante ação de cultivos de 
microrganismos específicos. Estes 
microrganismos específicos devem ser 
viáveis, ativos e abundantes no produto 
final durante seu prazo de validade. O 
produto deverá apresentar em sua 
composição: leite integral e/ou leite 
integral reconstituído adicionado de polpa 
de fruta sabor morango, podendo conter 
outros ingredientes que enriqueçam o 
produto e permitidos por legislação. O 
produto deverá ser embalado em sacos 
plásticos íntegros, hermeticamente 
fechados, ou em garrafas plásticas 
íntegras, contendo 01L. Deverá ter validade 
mínima de 30 (trinta) dias a partir da data 
de fabricação, sendo que no momento da 
entrega este prazo não poderá ser inferior 
a 20 (vinte) dias. A temperatura no 

32 
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momento da entrega não poderá ser 
superiora 100C. Deverá apresentar registro 
no órgão competente. 

33 

LEITE DE COCO COM 15% DE GORDURA 
(FARDO com 12 GARRAFAS DE 500ML) - 
Produto a base de leite de coco natural, 
concentrado, açucarado, obtido do 
endosperma do coco, procedente de frutos 
sãos e maduros, isento de sujidades, 
parasitas e larvas com os aspectos cor, 
cheiro e sabor próprios. Deverá ser 
acondicionado em garrafa plástica íntegra 
com 500mL. Deverá constar impresso no 
rótulo, de forma legível, a composição, os 
dados do fabricante, data de fabricação e o 
prazo de validade de 12 (doze) meses e no 
recebimento correspondente a 1/3 do prazo 
total de validade. Entregar em fardo de 
polietileno transparente fechado com fita 
adesiva plastificada com 12 garrafas com 
500mL cada. 

FD Sergipe 432 27,00 11.664,00 

37 

MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE 
(EMB. com500G) - É o produto não 
fermentado, obtido pelo empasto, 
amassamento mecânico de farinha de trigo 
com sêmola / semolina de trigo, água e 
lactato de ferro, adicionado ou não de 
outras substâncias permitidas pela 
legislação e submetidas a processos 
tecnológicos adequados. O produto deverá 
ser acondicionado em saco plástico 
transparente, fechado hermeticamente. 
Deverá constar na embalagem, de forma 
legível, a composição, os dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade no recebimento correspondente a, 
no mínimo 08 meses, a partir da data de 
fabricação. 

KG Imperador 2.400 2,85 6.840,00 

39 

MILHO PARA MUNGUNZÁ, CLASSE 
AMARELA DESPELICULADA, TIPO I (EMB. 
com 500G) - Acondicionado em saco 
plástico de polietileno transparente, 
fechado hermeticamente. Sem fungos ou 
parasitas micro e macroscópicos. Deverá 
constar na embalagem, de forma legível, os 
dados do fabricante, a data de fabricação e 
prazo de validade no recebimento 
correspondente a, no mínimo, 1/3 do prazo 
total de validade. 

KG Nota 10 2.000 3,35 6.700,00 

40 
MILHO PARA PIPOCA, GRUPO DURO, 
CLASSE AMARELO, TIPO I (EMB. com 
500G). Acondicionado em saco plástico de 

KG Yoki 176 4,80 844,80 

8 
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polietileno transparente, fechado 
hermeticamente. Deve constar na 
embalagem, de forma legível, a 
composição, os dados do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade no 
recebimento correspondente a 1/3 do prazo 
total de validade. 

44 

SAL REFINADO IODADO, (EMB. com  01KG) 
- O produto deverá apresentar-se sob a 
forma de cristais brancos com granulação 
uniforme, própria, devendo ter sabor salino 
- salgado próprio, ser constituído de cloreto 
de sódio e adicionado iodato de potássio, 
conforme legislação vigente. Deverá ser 
acondicionado em saco polietileno 
transparente fechado hermeticamente. 
Deverá constar na embalagem, de forma 
legível, a composição, os dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade no recebimento correspondente a, 
no mínimo, 1/3 do prazo total de validade. 
Entregar em fardo de polietileno 
transparente reforçado, bem fechado, com 
peso líquido de 30 Kg. 

KG Nota 10 456 0,69 314,64 

46 

NÉCTAR DE FRUTA ZERO ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR (EMB. 1L) - Bebida não 
fermentada, obtida da dissolução, em água 
potável, da parte comestível da fruta, 
destinado ao consumo direto, podendo ser 
adicionado de acidulante ácido cítrico, 
aroma natural e ou aroma sintético idêntico 
ao natural, edulcorante artificial: 
Sucralose/Stévia/ ciclamato 
sódico/sacarina sádica. SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES. Não deve conter glúten. 
Deverá ser acondicionada em embalagem 
tipo tetrapak de 1,0 (um) litro. Deverá 
constar impresso na embalagem, de forma 
legível, a composição, os dados do 
fabricante, data de fabricação e o prazo de 
validade no recebimento correspondente a, 
no mínimo, 06 meses a partir da data de 
fabricação. Deverá ser entregue em 
embalagem secundária tipo caixa de 
papelão resistente, devidamente lacrada, 
de forma que garanta sua resistência a 
danos durante o transporte e 
armazenamento, • contendo 
aproximadamente de 10 a 15L. 

L Del Vale 144 4,50 648,00 

47 
VINAGRE DE ÁLCOOL (CAIXA COM 12 EMB. 
DE 500 ML) - O produto deverá ter sido 
preparado de mosto limpo, isento de 

CX Regina 132 13,00 1.716,00 
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matéria terrosa e de detritos animais e 
vegetais. Não deverá conter substâncias 
estranhas à sua composição normal, exceto 
as previstas na regulamentação do 
Ministério da Agricultura. Não será 
permitida a presença de corantes e 
conservadores. Deverá constar na 
embalagem, de forma legível, a 
composição, os dados do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade no 
recebimento correspondente a, no mínimo, 
1/3 do prazo total de validade. O produto 
deverá ser acondicionado em garrafas 
plásticas, fechadas hermeticamente por 
tampa plástica, com peso líquido de 900 
mL. Entregar em caixa de papelão ondulada 
contendo de 12 unidades de 900mL, 
fechada com fita adesiva.  

§1° O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto; 

§2° Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, perante o FGTS — CRF 

a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD; 
§30  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
§40  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
§5° Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; 
§6° No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 
§70  Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza; 

§8° Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, 

Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à 
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente 
prestados e atestados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93)  
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de 

dezembro de 2018, por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício 
financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso  
IV, da Lei n° 8.666/93)  

Os gêneros alimentícios, objeto deste contrato, serão entregues no Almoxarifado 
Central, de forma parcelada, mediante solicitação desta Secretaria e nas quantidades indicadas 
pela mesma, quinzenalmente ou mensalmente, conforme necessidade, nos dias de segundas e/ou 
terças-feiras, com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da Alimentação 
Escolar. 

10 
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Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, 
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite 
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §10  da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. °  
8.666/93).  

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 
Município de Areia Branca, durante o exercício de 2018, conforme classificação orçamentária 

UO PROJETO 
OU ATIVIDADE 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONOMICA 

FONTE DE 
RECURSOS 

1519 2024/4001/2030/2031/4002/2034 3390.30.00 1001/1117/1990 

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.  
55, inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93).  

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob 
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência; 
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

11 
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VIL da Lei n°  
8.666/93).  

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada: 

I - advertência; 
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), 

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).  
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20d0 art. 79 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE  
RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93).  

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, 
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 
da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).  

O presente Contrato fundamenta-se: 
I - Nos termos do Pregão Presencial que, simultaneamente: 

Constam do Processo Administrativo que o originou; 
Não contrariem o interesse público; 

II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - Nos preceitos do Direito Público; 
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93):  
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da 
Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato; 

§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o 
art. 65, §20, II da lei no 8.666/93. 

12 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
(Art. 67, Lei n° 8.666/93).  

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a servidora 
Larissa Simões Menezes, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente Contrato. 

§1.0  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para 
garantir a qualidade desejada; 

§20  - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n°  
8.666/93)  

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei 
no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55, 420, Lei no 8.666/93)  
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, 

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Areia Branca/SE, 16 de fevereiro de 2018. 
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